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IPMMA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICiPIO DE

MO\TE ALEGRE _ PARÁ
CNPJ: 23.042.fl)ó/0001-5ó ATE

RESOLVE:

Art.l. - Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a

servidora Municipal MARIA JOSÉ JORGE DE LIMA - PROFESSORA PEDAGOGICA
MAG-I, matrículà n" 006571-4, portadora do RG de n" 3808664 PC/PA e CPF de n' 512.412.932'

87, lotada na Secretaria Municipal de Educação. com fundamento no art. 22 e §l' da Lei

Municipal n" 4.647 12005.

Art.2" - Autorizü o pagamento com proventos integrais à carga horaria de 200h mensal, fixados

em R$ 7.?88,42 (Seie Mil, Setecentos e Setentâ e Oito Reais e Oitenta e Quârentâ e Dois

Centavos) assim àiscriminados. ante tudo consta do Processo n'220112025 - Secretaria Municipal

de Educação - SEMED. de22/0912025.

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria
voluntíria a servidora Municipal MARIA JOSE
JORGE DE LIMA.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICTPIO DE MONTE
ALEGRE-IPMMA. usando de suas atribuições legais determinada pela Lei Municipal n'4.647105.

de l3 de dezembro de 2005.

I)escri o dos Proventos Valores em RS

Horas Aulas 200h/a R$ 4.867 77

Grat. M istério l07o RS 486,77

Re ência de Classe 25% R$ 1.216.94

Adic. Tem de Servi 25% R$ 1.216 94

Total dos Proventos R:i 7.788 42

Ano t{t ceição Cruz
Pre nte do IPMMA
Decreto n"285/2021

AÍ. 3" - A aposentadoria em conformidade com o § 8" do artigo 40 da Constituição Federal'

uit".nao peh Émenda Constitucional n'41/03, combinado com a sessão II da Lei Municipal de no

4.64712005, o reajuste será feito de modo a preservar-lhe o valor real'

Aú. 4o - Esta iortaria entra em vigor na data de sua publicação. e seus efeitos jurídicos e

financeiros à data de 0l101/2026.

Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre - PA,29 de dezembro de 2O25.
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PORTARIA N'I35/2025 - IPMMA


